


3-Valor Total (R$):
  4.500,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Floricultura Menina Flor LTDA

1-Endereço:
  Rua Arthur de Azevedo Machado

1-CPF/CNPJ:
  74003757000175

1-Valor (R$):
  1.300,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Celia Borges De Almeida em 06/06/2022, às
14:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0379479 e o código CRC D07630F2.
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Comunicação Interna nº 23 / CECOM - CERIMONIAL - APOIO ADM - ASSESSORIA DE CERIMONIAL - GABINETE DO PROCURADOR GERAL
DE JUSTIÇA

Em 06 de junho de 2022.

De: ASSESSORIA DE CERIMONIAL - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

Para: ASSESSORIA DE PUBLICIDADE - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

Assunto: Dispensa de Licitação -  Serviço de Ornamentação

À

Superintendência/ Diretoria Administrativa do Ministério Público da Bahia

Solicitamos a contratação de serviço de ornamentação para o espaço destinado à realização de reunião institucional, através da modalidade de dispensa de
licitação, em razão do prazo exíguo para a realização da referida reunião, que acontecerá no próximo dia 09 de junho de 2022, tendo em vista que esta Assessoria de
Cerimonial não possui outro meio para contratação do serviço.

Na oportunidade, informamos que as servidoras Cinthia Sant'Anna Almeida, matrícula 352.210, e Célia Borges de Almeida, matrícula 353.573, realizarão o
acompanhamento do objeto contratado como Fiscal e Suplente, respectivamente.

 

Atenciosamente,

Fernanda Pinho
Coordenadora da Assessoria de Cerimonial
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado da Bahia
71 3103-0502

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda de Pinho Almeida Machado em 06/06/2022, às 14:27, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0379481 e o código CRC F6EFA386.

19.09.02010.0013032/2022-27 0379481v1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 74.003.757/0001-75
Certidão nº: 17979170/2022
Expedição: 06/06/2022, às 09:40:32
Validade: 03/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 74.003.757/0001-75, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Prefeitura Municipal de Salvador

Coordenadoria de Cadastro

Secretaria Municipal da Fazenda

Pessoa Jurídica

Ficha Cadastral Resumida

06/06/2022Emissão

Page 1 of 1

DATA INÍCIOCNAEATIVIDADE(S)

Data Inscrição na Prefeitura: 12/11/1993

Natureza Jurídica: 206-2  -  Sociedade Empresaria Limitada

Forma de Atuação: Estabelecimento Fixo

Tipo de Constituição: Matriz Tipo de unidade: Unidade Produtiva

DADOS DE CONSTITUIÇÃO

Nº DO TVL: DefinitivoValidade: 224735

TERMO DE VIABILIDADE DE LOCALIZAÇÃO

Referência: PROXIMO AO SUPERMERCADO G BARBOSA

fiscal@flexcontvirtual.com.brCorreio Eletrônico:

Fax: 918524837191852483Telefone:

 41.760.000BLUE SHOPPING       BOX   2                   SALA  06                  BO    CEP:Complemento:

COSTA AZULBairro:Edificio:

Rua Arthur de Azevêdo Machado Número: 930Logradouro:

ENDEREÇO  DA PESSOA JURÍDICA

74.003.757/0001-75CNPJ:

Inscrição Estadual:Nome Fantasia:

FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA - MERazão Social:

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: INSCRIÇÃO MUNICIPAL (CGA): 097.154/001-81

Comércio varejista de plantas e flores naturais 4789-0/02 20/12/1993

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 8230-0/01 17/02/2017

OBSERVAÇÕES

Anexo Ficha Cadastral Municipal (0379521)         SEI 19.09.02010.0013032/2022-27 / pg. 19



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 06/06/2022 11:02

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20222600298

RAZÃO SOCIAL

FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

038.521.849

CNPJ

74.003.757/0001-75

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 06/06/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA
CNPJ: 74.003.757/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:00:22 do dia 06/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2022.
Código de controle da certidão: D83A.5113.7857.1EDE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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             CERIMONIAL KÁTIA MULLER 

END> Rua dos Protestantes n.25 

CNPJ: 32.968.089/0001-70 

 

               

     Salvador, 06 de Junho de 2022.  

 
      Nesta  

 

 

 
        Estamos apresentando nossa proposta para fornecimento dos nossos serviços de 

Decoração com flores para o evento do dia 09 de Junho de 2022, sendo que oferecemos: 

 
 
 

ESTRUTURA: 
 

2 Pedestais de entrada 
2 Arranjos Flores Nobres 
 

 
 
 
Valor total:  R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
Kátia Muller  

 
 

Anexo Orçamento 02 (0379552)         SEI 19.09.02010.0013032/2022-27 / pg. 29



 
 

 

 www.perpetuadecoracoes.com  

Evento: Reunião Ministério Publico do Estado da Bahia  

Solicitante: Célia Almeida    

Data: 09/06/2022 

Horário: 09h00mim. 

Local: CAB –Salvador BA  

Flores sugeridas: Rosas, lisiantus, alstromérias, áster, lírios. Em tons a definir. 
 

 
 
 
02 pedestais para arranjos de entrada 
 
 
02 arranjos de grande porte para entrada  
 
 
 
01 arranjo apara mesa do almoço  
 
 
 
 

Custo total da proposta R$ 4.500,00. 
 

 

 

 

Perpetua Decoração Ltda. 

CNPJ. 10.805.326/0001-40  
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DESPACHO

Encaminhe-se à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - CEOA, para informar o saldo orçamentário.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel em 06/06/2022, às 16:30, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0379904 e o código CRC 2F079EEB.

19.09.02010.0013032/2022-27 0379904v2
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

 

Segue informações orçamentárias, conforme consulta ao FIPLAN/PLAN60, para autorização da despesa:

 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo de dotação:

Saldo disponível: 2.967.405,41

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 07/06/2022, às 09:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0380389 e o código CRC 5770AF25.

19.09.02010.0013032/2022-27 0380389v2
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DESPACHO

À DCCL - Coordenação de elaboração e acompanhamento de contratos e convênios,

 

Para análise da conformidade, bem como da existência de procedimentos desta Unidade Gestora com mesmo objeto no interstício de 60 dias,
informando que, pelos motivos expostos no Documento de Oficialização de Demanda (0379499), da CECOM, bem como por haver  disponibilidade
orçamentária, conforme consta no Formulário de informações orçamentárias (0380364), esta Diretoria está de acordo com a referida despesa.

Para fiscalização contratual, serão indicados os servidores a seguir:

 

Fiscal: Cinthia Sant'Anna Almeida, matrícula 352.210;
Suplente: Célia Borges de Almeida, matrícula 353.573.

 

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 07/06/2022, às 09:58, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0380370 e o código CRC 6C19ACAC.

19.09.02010.0013032/2022-27 0380370v14
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA , CNPJ
74.003.757/0001-75, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0380579), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 07/06/2022, às 11:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0380574 e o código CRC 004547C6.

19.09.02010.0013032/2022-27 0380574v2
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 07/06/2022 11:01:20 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA 
CNPJ: 74.003.757/0001-75 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANA MARIA CARNEIRO MENDES 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:01:32 do dia 07/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 84VR070622110132 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CARLOS ALBERTO CARNEIRO MENDES 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:01:47 do dia 07/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 8TSC070622110147 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Anexo Consulta de Idoneidade - Empresa e sócios (0380579)         SEI 19.09.02010.0013032/2022-27 / pg. 39



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/06/2022 às 11:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 74.003.757/0001-75.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

629F.5A5B.D2C2.C523 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/06/2022 às 11:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

629F.5A65.29CF.B533 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/06/2022 às 11:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

629F.5A6D.51C8.E541 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Assessoria de Cerimonial  informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de assinatura nos orçamentos 0379551 e 0379552. Solicitamos anexar novos orçamentos devidamente assinados, ou, se for o caso, anexar e-
mail que deu origem ao recebimento dos mesmos em meio eletrônico;

2. Ausência de certidão municipal da empresa vencedora. Solicitamos anexar a referida certidão;

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
3. Item 3.2.2 relativo à "Prazo para retirada da nota de empenho": foi preenchido o prazo de 08 (oito) dias úteis, sendo que a data do evento é dia
09/06/2022. Esclarecemos que a o prazo para a retirada da nota do empenho deverá ser compatível com a data da execução dos serviços, uma vez que,
conforme dispõe os artigos 62 e 63 da Lei Nº 4.320/64 é vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

4. Anexar o referido documento em formato .PDF.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 07/06/2022, às 10:59, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0380531 e o código CRC 139E8CBB.
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DESPACHO

DESPACHO

Em resposta ao Despacho DCCL 0380531, segue:

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de assinatura nos orçamentos 0379551 e 0379552. Solicitamos anexar novos orçamentos devidamente assinados, ou, se for o caso, anexar e-
mail que deu origem ao recebimento dos mesmos em meio eletrônico;

        Inseridos e-mail que comprovam o valor atual de mercado.
2. Ausência de certidão municipal da empresa vencedora. Solicitamos anexar a referida certidão;

Certidão inserida no processo.
 

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
3. Item 3.2.2 relativo à "Prazo para retirada da nota de empenho": foi preenchido o prazo de 08 (oito) dias úteis, sendo que a data do evento é dia
09/06/2022. Esclarecemos que a o prazo para a retirada da nota do empenho deverá ser compatível com a data da execução dos serviços, uma vez que,
conforme dispõe os artigos 62 e 63 da Lei Nº 4.320/64 é vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

Informação alterada.

4. Anexar o referido documento em formato .PDF.

Documento inserido no processo.

 

Atenciosamente,

 

Fernanda Pinho
Coordenadora da Assessoria de Cerimonial
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado da Bahia
71 3103-0502

Documento assinado eletronicamente por Fernanda de Pinho Almeida Machado em 07/06/2022, às 12:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0380644 e o código CRC EEB2CA55.
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários



Inscrição Municipal: 97.154/001-81 

CNPJ: 74.003.757/0001-75 

Contribuinte: FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA - ME
Endereço: Rua Arthur de Azevêdo Machado, Nº 930 

BLUE SHOPPING BOX 2 SALA 06 BOX 1
COSTA AZUL 
41.760-000

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006.


Emissão autorizada as 11:32:31 horas do dia 07/06/2022.
Válida até dia 05/09/2022.


Código de controle da certidão: 8857.F60B.F1E5.9EA8.2AA7.D2A3.622C.D5C5







Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.

Anexo Certidão Municipal (0380693)         SEI 19.09.02010.0013032/2022-27 / pg. 60







DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Assessoria de Cerimonial, para prestação de serviços de ornamentação para a realização
de reunião a ser realizada no dia 09/06/2022.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA , pelo preço proposto de R$ 1.300,00 (hum mil, e
trezentos reais), conforme proposta 0379551.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 07/06/2022, às 13:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0380790 e o código CRC 174A2FF0.
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DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações no
doc. 0380790, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA , pelo preço proposto de R$ 1.300,00 (hum
mil e trezentos reais), relativo à prestação de serviços de ornamentação para a realização de reunião a ser realizada no dia 09/06/2022.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e adoção de providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 07/06/2022, às 17:31, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0380883 e o código CRC 9A39E1C3.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para providências cabíveis, tendo em vista autorização da
despesa referente à prestação de serviços de ornamentação para a realização de reunião a ser realizada no dia 09/06/2022 pelo Superintendente de Gestão
Administrativa (doc 0380883) em 07/06/2022.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 07/06/2022, às 17:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0381404 e o código CRC 1713511F.
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000170-7

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO.
DADM-65/2022. SEI Nº
19.09.02010.0013032/2022-27.

Data do Cadastro:
08/06/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 1.300,00 UM MIL E TREZENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 1.300,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -7.494.188,65 1.300,00 -7.495.488,65
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000147-8

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.22.0000152-4

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO. DADM-65/2022. SEI Nº 19.09.02010.0013032/2022-27.

Data Celebração:
08/06/2022

Data Publicação no DOE:
08/06/2022

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
08/06/2022

Data Término:
31/12/2022

Nº SRD:
40101.0003.22.0000170-7

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 1.300,00 UM MIL E TREZENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 1.300,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2022081433

Nome:  FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA

CPF/ CNPJ:  74.003.757/0001-75 Insc. Estadual:  38521849

Responsável no Credor:  FLORICULTURA MENINA
FLOR LTDA E-mail Responsável:

 
ANA_PORTUGUESA@HOTM
AIL.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 1.300,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 08/06/2022 185,71

2 08/07/2022 185,71

3 08/08/2022 185,71
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4 08/09/2022 185,71

5 08/10/2022 185,71

6 08/11/2022 185,71

7 08/12/2022 185,74
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DESPACHO

Encaminhe-se à DICOFIN  Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Dispensa de Licitação para conhecimento.

Sem mais, arquive-se.

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 29/06/2022, às 10:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0394017 e o código CRC 30B8B756.
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